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INDICAÇÃO  Nº  1529,  DE 2003

Indico, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando a orientação da população da baixada santista a fim de evitar o desperdício de alimentos.

JUSTIFICATIVA

A Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento possui o Serviço de Orientação ao Consumidor que tem como principal objetivo orientar  a população nas áreas de nutrição e economia doméstica, visando melhorar direta e indiretamente suas condições nutricionais.

É importante que esse serviço seja estendido à população da Região Metropolitana da Baixada Santista, mediante uma campanha educacional permanente, através de cursos, palestras e "oficinas", visando principalmente evitar o desperdício de alimentos.

Acredito que o Governo do Estado será sensível a essa reivindicação da comunidade adotando as medidas necessárias visando o bem estar da população.

Sala das Sessões, em 26/09/2003
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